
Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.987-A, DE 2018 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Dá nova redação ao § 2º do art. 19B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, que "Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providencias. "; tendo parecer da Comissão de Seguridade Social 
e Família, pela aprovação, com substitutivo (relatora: DEP. 
FLORDELIS). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta lei estabelece que, em programa de apadrinhamento, 

poderão ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de dezoito anos, inscritas ou 
não nos cadastros de adoção, desde que cumpram os requisitos exigidos pelo 
programa. 

Art. 2º O § 2º do art. 19B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19B. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 
(dezoito) anos, inscritas ou não nos cadastros de adoção, desde que 
cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento 
de que fazem parte. 

...........................................................................................(NR). “ 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com a apresentação deste projeto de lei, buscamos dar uma 
redação adequada e definitiva para o § 2º do art. 19B do Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Aprovado pelo Congresso Nacional, vetado e depois reinserido na lei 
(com a derrubada do veto), o dispositivo, tal como se encontra hoje, estabelece que, 
nos programas de apadrinhamento, podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas 
maiores de dezoito anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde que 
cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento de que fazem 
parte. 

Essa redação, contudo, não atende ao melhor interesse dos 
envolvidos. 

A não permissão de pessoa habilitada como pretendente aos 
programas de apadrinhamento afetivo não traz nada de positivo às crianças e aos 
adolescentes, além do que tira a possibilidade de que estes venham a encontrar, 
através de seus padrinhos e madrinhas, a família por adoção.  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 9987-A/2018 

Por isso, a norma, tal como posta, não atende ao princípio da 
absoluta prioridade que deve ser dada à criança e ao adolescente, previsto no art. 
227 da Carta Magna. 

Firme nessas razões, conclamamos os ilustres Pares a apoiar a 
presente proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de abril de 2018. 

 
Deputado DIEGO GARCIA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 
casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 
qualquer dos pais e seus descendentes.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 
responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua 

família e, excepcionalmente, em família substituta, assegurada a convivência familiar e 
comunitária, em ambiente que garanta seu desenvolvimento integral. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º Toda criança ou adolescente que estiver inserido em programa de 
acolhimento familiar ou institucional terá sua situação reavaliada, no máximo, a cada 3 (três) 
meses, devendo a autoridade judiciária competente, com base em relatório elaborado por 
equipe interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamentada pela possibilidade 
de reintegração familiar ou pela colocação em família substituta, em quaisquer das 
modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009, com redação dada pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017, vetado pelo Presidente da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-publicacaooriginal-114978-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-publicacaooriginal-114978-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
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República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 
23/2/2018) 

§ 2º A permanência da criança e do adolescente em programa de acolhimento 
institucional não se prolongará por mais de 18 (dezoito meses), salvo comprovada 
necessidade que atenda ao seu superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade 
judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescente à sua família terá 
preferência em relação a qualquer outra providência, caso em que será esta incluída em 
serviços e programas de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1º do art. 23, dos 
incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 129 desta Lei. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 8/3/2016) 

§ 4º Será garantida a convivência da criança e do adolescente com a mãe ou o pai 
privado de liberdade, por meio de visitas periódicas promovidas pelo responsável ou, nas 
hipóteses de acolhimento institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.962, de 8/4/2014) 

§ 5º Será garantida a convivência integral da criança com a mãe adolescente que 
estiver em acolhimento institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 
22/11/2017) 

§ 6º A mãe adolescente será assistida por equipe especializada multidisciplinar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 
Art. 19-A. A gestante ou mãe que manifeste interesse em entregar seu filho para 

adoção, antes ou logo após o nascimento, será encaminhada à Justiça da Infância e da 
Juventude. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissional da Justiça da 
Infância e da Juventude, que apresentará relatório à autoridade judiciária, considerando 
inclusive os eventuais efeitos do estado gestacional e puerperal. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá determinar o 
encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua expressa concordância, à rede pública de 
saúde e assistência social para atendimento especializado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.509, de 22/11/2017) 

§ 3º A busca à família extensa, conforme definida nos termos do parágrafo único 
do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual 
período. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não existir outro 
representante da família extensa apto a receber a guarda, a autoridade judiciária competente 
deverá decretar a extinção do poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda 
provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que desenvolva programa de 
acolhimento familiar ou institucional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 
22/11/2017) 

§ 5º Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de ambos os genitores, se 
houver pai registral ou pai indicado, deve ser manifestada na audiência a que se refere o § 1º 
do art. 166 desta Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º Na hipótese de não comparecerem à audiência nem o genitor nem 
representante da família extensa para confirmar a intenção de exercer o poder familiar ou a 
guarda, a autoridade judiciária suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12962-8-abril-2014-778440-publicacaooriginal-143816-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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sob a guarda provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Parágrafo vetado pelo 
Presidente da República na Lei nº 13.509, de 22/11/2017, mantido pelo Congresso Nacional 
e publicado no DOU-Edição Extra de 23/2/2018) 

§ 7º Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) dias para propor a 
ação de adoção, contado do dia seguinte à data do término do estágio de convivência. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 8º Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada em audiência ou 
perante a equipe interprofissional - da entrega da criança após o nascimento, a criança será 
mantida com os genitores, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 
acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 9º É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimento, respeitado o 
disposto no art. 48 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 10. Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças acolhidas não 
procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir do dia do 
acolhimento. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na Lei nº 13.509, de 
22/11/2017, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição Extra de 
23/2/2018) 

 
Art. 19-B. A criança e o adolescente em programa de acolhimento institucional ou 

familiar poderão participar de programa de apadrinhamento. (“Caput” do artigo acrescido 
pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 1º O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcionar à criança e ao 
adolescente vínculos externos à instituição para fins de convivência familiar e comunitária e 
colaboração com o seu desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, 
educacional e financeiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 (dezoito) anos não 
inscritas nos cadastros de adoção, desde que cumpram os requisitos exigidos pelo programa 
de apadrinhamento de que fazem parte. (Parágrafo vetado pelo Presidente da República na 
Lei nº 13.509, de 22/11/2017, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU-Edição 
Extra de 23/2/2018) 

§ 3º Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adolescente a fim de colaborar 
para o seu desenvolvimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 4º O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinhado será definido no 
âmbito de cada programa de apadrinhamento, com prioridade para crianças ou adolescentes 
com remota possibilidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 5º Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados pela Justiça da 
Infância e da Juventude poderão ser executados por órgãos públicos ou por organizações da 
sociedade civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 6º Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os responsáveis pelo 
programa e pelos serviços de acolhimento deverão imediatamente notificar a autoridade 
judiciária competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.509, de 22/11/2017) 

 
Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 

os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas 
à filiação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-promulgacaodevetos-154911-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13509-22-novembro-2017-785783-publicacaooriginal-154279-pl.html
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
 

I – RELATÓRIO  

 

O Projeto de Lei nº 9.987, de 2018, de autoria do Deputado Diego Garcia, 

tem o escopo de promover alteração no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) 

para dispor que, em programa de apadrinhamento, poderão ser padrinhos ou 

madrinhas pessoas maiores de dezoito anos, inscritas ou não nos cadastros de 

adoção, desde que cumpram os requisitos exigidos pelo programa.  

A proposição, sujeita à apreciação conclusiva, foi distribuída à Comissão de 

Seguridade Social e Família e à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(art. 54, do RICD). Assim, compete a esta Comissão de Seguridade Social e Família 

apreciar a matéria quanto ao mérito, nos termos do disposto no inciso XVII, do art. 

32, do Regimento Interno desta Casa. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

 

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), em seu art. 19-B, dispõe que a criança e o adolescente em 

programa de acolhimento institucional ou familiar poderão participar de programa de 

apadrinhamento. De acordo com a referida norma, o apadrinhamento tem o objetivo 

de proporcionar à criança e ao adolescente vínculos externos à instituição para fins 

de convivência familiar e comunitária que contribuirão para o seu desenvolvimento 

nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, educacional e financeiro. Ainda, de 

acordo com o §2º do mencionado artigo, “podem ser padrinhos ou madrinhas 

pessoas maiores de 18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde 

que cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento de que 

fazem parte”. O ECA também estabelece que “o perfil da criança ou do adolescente 

a ser apadrinhado será definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento, 
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com prioridade para crianças ou adolescentes com remota possibilidade de 

reinserção familiar ou colocação em família adotiva”. Esse instituto do 

apadrinhamento afetivo foi incorporado ao texto do ECA pela Lei nº 13.509, de 2017, 

fruto do PL nº 5.850, de 2016, autoria do nobre Deputado Augusto Coutinho.  

 Importante mencionar que a figura do apadrinhamento foi incluída por meio 

de um substitutivo ainda na Casa Iniciadora. Nesse texto encaminhado à Casa 

Revisora foi acrescentada a figura do apadrinhamento, mas dispondo que só 

poderiam ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, não 

inscritas no cadastro de adoção. No Senado Federal, essa parte do texto foi mantida 

e encaminhado para sanção presidencial. Entretanto, entre outras partes do texto, 

essa parte que trata sobre a proibição de que os padrinhos e madrinhas não podem 

estar inscritas no cadastro de adoção foi vetada. A razão presidencial do veto foi que 

“A manutenção do dispositivo implicaria em prejuízo a crianças e adolescentes com 

remotas chances de adoção, ao vedar a possibilidade de serem apadrinhadas por 

quem está inscrito nos cadastros de adoção, sendo que o perfil priorizado nos 

programas de apadrinhamento é justamente o de crianças e adolescentes com 

remotas possibilidades de reinserção familiar. A realidade tem mostrado que parte 

desse contingente tem logrado sua adoção após a participação em programas de 

apadrinhamento e construção gradativa de vínculo afetivo com padrinhos e 

madrinhas, potenciais adotantes”. Ainda assim, o veto foi derrubado pelo Congresso 

Nacional e prevaleceu o texto que dispunha que os interessados em fazer parte dos 

programas de apadrinhamento não poderiam estar inscritos nos cadastros de 

adoção. 

Da mesma forma, o autor do projeto analisado, em sua justificativa, 

argumenta que o texto em vigor não atende ao melhor interesse dos envolvidos, pois 

como os padrinhos e madrinhas não podem estar inscritos nos cadastros de adoção, 

é retirada a possibilidade de que a criança ou o adolescente encontrem nos 

programas de apadrinhamento uma família que poderá adotá-los. Assim, justamente 

por considerar que o programa de apadrinhamento pode ser um caminho para a 

adoção, apresento um substitutivo para estabelecer outro critério para o 

apadrinhamento: o padrinho ou a madrinha devem ser, pelo menos, dezesseis anos 

mais velhos do que a criança ou adolescente que será apadrinhado. Sugiro essa 

alteração porque o Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece em seu §3º do 
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art. 42 essa mesma condição para o adotante.  Com esse novo texto proposto, nos 

casos em que surja o desejo de adotar durante os programas de acolhimento, 

poderão ser evitadas situações em que a diferença de idade seja um obstáculo. 

Consequentemente, serão evitadas também mais frustrações para o apadrinhado 

que sempre tem a expectativa de encontrar uma nova família.  

Pelo exposto, considerando o relevante mérito da proposição apresentada, e 

em respeito ao melhor interesse das crianças e adolescentes, somos pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 9.987, de 2018, na forma do substitutivo anexo. 

 

Sala das Comissões, em 10 de outubro de 2019. 

 
Deputada FLORDELIS 

Relatora 
 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 9.987, DE 2018. 
 

 Altera o §2º do art. 19-B da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, que “Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências”. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta lei tem como objetivo alterar o §2º do art. 19-B da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, para dispor sobre os critérios exigidos para 

participação de programa de apadrinhamento. 

Art. 2º O §2º do art. 19-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19-B.............................................................................................. 
.............................................................................................................. 
§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 
(dezoito) anos, inscritas ou não nos cadastros de adoção, 16 
(dezesseis) anos mais velhas que o apadrinhado, desde que 
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cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento 
de que fazem parte. 
...........................................................................................” (NR) 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
 

 

Sala das Comissões, em 10 de outubro de 2019. 

 
Deputada FLORDELIS 

Relatora 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 9.987/2018, com 
substitutivo,  nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Flordelis.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Antonio Brito - Presidente, Alexandre Serfiotis e Marx Beltrão - 
Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Alexandre Padilha, André Janones, Assis 
Carvalho, Benedita da Silva, Boca Aberta, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Dr. 
Frederico, Dr. Jaziel, Dr. Luiz Antonio Teixeira Jr., Dr. Luiz Ovando, Dr. Zacharias 
Calil, Dra. Soraya Manato, Eduardo Barbosa, Eduardo Braide, Eduardo Costa, 
Enéias Reis, Fernanda Melchionna , Flordelis, Geovania de Sá, Jorge Solla, 
Leandre, Luciano Ducci, Marco Bertaiolli, Marília Arraes, Miguel Lombardi, Milton 
Vieira, Olival Marques, Ossesio Silva, Pastor Sargento Isidório, Pedro Westphalen, 
Pinheirinho, Roberto de Lucena, Rodrigo Coelho, Rosangela Gomes, Chico 
D'Angelo, Daniela do Waguinho, Diego Garcia, Dr. Leonardo, Flávia Morais, Luiz 
Lima, Mariana Carvalho, Norma Ayub, Otto Alencar Filho, Policial Katia Sastre, Pr. 
Marco Feliciano, Professor Alcides e Rejane Dias.  

Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2019.  

 

Deputado ANTONIO BRITO  

Presidente  
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 9.987, DE 2018. 
 

 Altera o §2º do art. 19-B da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990, que “Dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências”. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta lei tem como objetivo alterar o §2º do art. 19-B da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, para dispor sobre os critérios exigidos para 

participação de programa de apadrinhamento. 

Art. 2º O §2º do art. 19-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 19-B............................................................................................ 
§ 2º Podem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 18 
(dezoito) anos, inscritas ou não nos cadastros de adoção, 16 
(dezesseis) anos mais velhas que o apadrinhado, desde que 
cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento 
de que fazem parte. 
...........................................................................................” (NR) 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
 

 

Sala da Comissão, 6 de novembro de 2019. 

 
                Deputado Antônio Brito 

                Presidente 
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